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Em resposta à fundamentação 
do candidato, após análise 
desta banca conclui-se que o 
recurso não assiste ao 
recorrente, devido aos fatos 
apresentados abaixo: 
 
(A) Revogação de licença para 
construção 
Correto. A revogação de uma 
licença é um ato 
administrativo que exige 
motivação obrigatória, uma 
vez que afeta diretamente 
direitos do administrado e 
necessita ser justificada à luz 
do interesse público ou de 
superveniente ilegalidade. 
 
(B) Nomeação de servidor 
público efetivo 
Incorreto. A nomeação de 
servidor efetivo ocorre em 
cumprimento à ordem de 
classificação do concurso 
público. Não exige motivação 
detalhada, pois é vinculada 
aos resultados do concurso, 
bastando a observância dos 
requisitos legais. 

Indeferido  



 
(C) Nomeação para cargo em 
comissão 
Incorreto. A nomeação para 
cargos em comissão é ato 
discricionário, baseado na 
confiança, e não exige 
motivação expressa. 
 
(D) Ato de exoneração de 
cargo em comissão 
Incorreto. Assim como a 
nomeação, a exoneração de 
cargo em comissão também é 
discricionária e de livre 
decisão da autoridade 
competente, não exigindo 
motivação obrigatória. 
 
(E) Contratação temporária 
Incorreto. A contratação 
temporária exige justificativa 
legal para sua necessidade 
(art. 37, IX, da CF), o que 
caracteriza a motivação na 
esfera do ato normativo que a 
regulamenta. No entanto, a 
motivação específica para 
cada contratação pode não 
ser exigida, dependendo do 
caso concreto, desde que se 
observe o que a lei estabelece 
sobre a contratação. 
 
Conclusão: 
A alternativa (A) é a que 



melhor exemplifica a 
exigência de motivação 
obrigatória. 
Diante dos argumentos 
apresentados pela banca, 
RECURSO INDEFERIDO. 

 


